
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 678/2025  
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de que novos estabelecimentos destinados a 
ferros-velhos, depósitos de sucata e similares se instalem apenas em áreas 
afastadas da zona urbana consolidada do Município de Sorocaba, e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão para parecer tendo sido designado este 
Relator nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

Em análise da proposição, como tão bem pontuou o Douto Procurador 
Legislativo, a regulamentação aqui prevista (de afastamento das zonas urbanas 
das novas instalações de ferros-velhos, depósitos de sucata, desmanches de 
veículos e congêneres) deve estar inserida na Lei Municipal 13.123, de 2025, 
que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Sorocaba, exigindo-se, para tal 
inserção, a realização de audiência pública conforme dispõe o seu Art. 108. 

Lado outro, está em vigência a Lei Municipal nº 8.693, de 2009, que 
dispõe sobre o licenciamento de empresas do ramo de depósito de sucata ou 
ferro velho, desmanche, comércio de peças usadas e congêneres, do qual 
deveria constar também a diretriz aqui proposta. 

    Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma vez 
que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Em face do exposto, a proposição padece de ilegalidade haja vista que a 
regulamentação aqui prevista de funcionamento dos estabelecimentos especificados 
devem ser feitas no bojo do Plano Diretor vigente, observada a participação popular, 
e, concomitantemente, na Lei Municipal nº 8.693, de 2009. 

S/C., 7 de outubro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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